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O FUTURO ESTÁ AQUI Interlegis

José Simplício Neto
Presidente da Câmara de Vereadores de Toritama —PE

| Edilson Tavares de Lima

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Toritama, no uso de
suas atribuições legais, NOTIFICA Vossa Excelência que foi marcado para a quarta-feira,

od às 09h00 a Sessão de Julgamento do Relatório do Tribunal de
Contas ee a ; Mtasio de Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao
exercício de 2022 (Processo T.C. nº 23100600-7.

NOTIFICA, também, Vossa Excelência que, em homenagem aos Princípios da
Ampla Defesa e do Contrário, poderá fazer uso ou indicar procurador para em seu lugar
fazer uso, do prazo regimental para sustentação oral.
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Toritama, 01 de setembro de 2025.
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